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SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.392 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
BASE  AMBIENTAL  MIR IM  DE
ITAPEVI”.

(Autógrafo 122/2024 – Projeto de Lei nº 113/2024 – Do
Legislativo  -  AUTOR:  THIAGO  DA  SILVA  SANTOS-PL.
COAUTORES: CÍCERO APARECIDO DE SOUZA – PODEMOS E
MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS.)

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei
Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Base
Ambiental  Mirim  de  Itapevi,  associação  de  natureza  jurídica
privada,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  47.841.395/0001-19,
situada  à  Rua  Dora,  nº  37,  Bairro  Julieta,  Itapevi,  SP  -  CEP
06653-460.

Art. 2º Integrarão a presente Lei os seguintes documentos
anexos:  Comprovante  de  Inscrição  e  Situação  Cadastral  do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), Ata da Assembleia
Geral de Constituição, Estatuto Social, Certidão Negativa Tributária
e Fiscal de Tributos Mobiliários, Certidão Estadual de Distribuições
Cíveis,  Certidão  Estadual  de  Distribuições  Criminais,  Certidão
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São
Paulo,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos  Tributos
Federais e à Dívida Ativa Da União, Certidão Judicial Cível (TRF3) e
Certidão Judicial Criminal (TRF3).

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 24 de setembro de 2024.
IGOR SOARES EBERT
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 24 de setembro de 2024.

DR LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
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Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Registro Número: 60 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEVI/SP - CMAS, no uso das atribuições que lhe 

confere a lei municipal nº2093/2011, e em conformidade com a Lei Federal nºB.742/1993 de 7 de dezembro de 1993 (LOAS) alterada 

pela Lei Federal nº12.435/2011 de 06 de julho de 2011, confere à Base Ambiental Mirim de ltapevi, a inscrição neste conselho. 

ltapevi, 01 de agosto de 2024 
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.907, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

“FICA ESTABELECIDA A GRATUIDADE
DOS  ÔNIBUS  DO  SISTEMA  DE
TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE
PASSAGEIROS  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPEVI NO DIA 06 DE OUTUBRO DE
2024.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei Orgânica
do Município;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Município  de  Itapevi
organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão,  o  serviço  público  de  transporte  coletivo,  que  tem
caráter essencial, nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição
da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  os  termos  da  decisão  exarada  pelo
Supremo Tribunal Federal em sede de Medida cautelar concedida
na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF
nº 1013, no sentido que o Poder Público tem o dever de fornecer
serviço gratuito de transporte coletivo no dia das eleições;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a gratuidade dos ônibus do Sistema

de Transporte Coletivo Público de Passageiros no Município de
Itapevi, no dia 06 de outubro de 2024, no período das 07 (sete)
horas às 18 (dezoito) horas, data da realização das eleições no
âmbito municipal.

§1° A frequência deve ser compatível com aquela praticada
em dias úteis.

§2º  A  gratuidade  da  tarifa  do  transporte  público  urbano
coletivo estabelecida no caput deste artigo deve ser divulgada
pelos meios institucionais cabíveis.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correm
por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas caso
necessário.

Art.  3º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 01 de outubro de 2024.
IGOR SOARES EBERT

PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 01 de outubro de 2024.

DR LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

REPUBLICAÇÃO  -  Processo  SUPRI  144/2024  –  PREGÃO
ELETRÔNICO nº 45/2024 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO VIÁRIA - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS VIAS DO
MUNICÍPIO.  Edital  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da
internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/l icitacoes/  ou
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  19h30min  do  dia  02/10/2024  até  às  09h00min  do  dia

16/10/2024.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  09h01min  do  dia
16/10/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10 min
do  dia  16/10/2024.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
30/09/2024  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

Processo  SUPRI  178/2024  –  DISPENSA  ELETRÔNICA  nº
11/2024  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
MANUTENÇÃO  CORRETIVA  DO  EQUIPAMENTO  MÉDICO-
HOSPITALAR “VENTILADOR PULMONAR’ – DRAGER OXYLOG 3000.
Edital  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da  internet:
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  08h00min  do  dia  01/10/2024  até  às  08h00min  do  dia
07/10/2024. (Durante o horário comercial, conforme IN 67/2021).
ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  08h01min  do  dia  07/10/2024.
INÍCIO DA DISPENSA ELETRÔNICA (FASE COMPETITIVA): às 08:10
min do dia 07/10/2024. Para todas as referências de tempo será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
30/09/2024  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
ORDENAÇÃO DO SOLO

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ordenação do Solo

Notificações
Notificações

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

O  Departamento  de  Fiscalização  de  Posturas  Municipais
através  de  seu  Secretário,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna
público  as  seguintes  notificações:  1)  Contribuinte:  Keila  XXXXX
Efigênia  da  XXXX,  inscrita  no  RG:  498.XXX.XX-7  e  CPF:
47X.XXX.XXX-XX, Processo Administrativo nº 5617/2023 Auto de
Infração e Intimação 13129/A; A Prefeitura do Município de Itapevi,
por  meio  deste,  vem  NOTIFICAR  V.  Sa.  quanto  as  Atividades
realizadas  no  local  retromencionado,  sem  a  apresentação  do
Alvará de Funcionamento, não respeitando à legislação municipal
de  funcionamento,  ficando  o  mesmo  INTIMADO.  Colocamo-nos  à
disposição de Vossa Senhoria para maiores esclarecimentos que
se  fizerem  necessários.  Em  caso  de  discordância  dos  termos  e
autos referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas, no prazo de 30 (trinta) dias. Os processos administrativos
acima  descritos,  encontram-se  disponíveis  para  vistas  no  site
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento  .  Walter
Tanoue  Hasegawa-  Secretário  de  Desenvolvimento  Urbano  e
Ordenação do Solo.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Notificações
Notificações

Intimação
Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuinte: RUY NEPOMUCENO FILHO -ME, CRC:
10657,  Processo  Administrativo:  049681/2024,  Termo  de
Intimação nº 594/2024; Fica V.Sa. NOTIFICADA quanto solicitação
foi  deferida  a  baixa  das  parcelas  15/03/2023,  17/07/2023,
15/08/2023 e 15/09/2023, referente a inscrição imobiliária sob o nº
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23.114.24.93.1291.00.000.  O  Processo  Administrativo  em
referência  encontra-se  disponível  para  vistas  no  site:
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento ou no posto
da Secretaria de Fazenda e Patrimônio situado no Resolve Fácil
Empresa, setor Auditor Tributário, Rua Agostinho Ferreira Campos,
752 – Cidade Saúde, de segunda à sexta-feira das 8h às 17h.
Cumpre  informar  que  eventual  recurso  e  provas  deverão  ser
interpostos  no prazo de 30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de
ciência deste termo. Por fim, confiante na atenção para o trabalho
ora  realizado  ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os
esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1)  Contribuintes:  ROBOTECH  SERVICE  LTDA,  CCM:
36062  -  Processo  Administrativo  nº  020699/2024,  Auto  de
Infração nº 438389/2024, DESCRIÇÃO DO FATO: Apuração de
ISSQN  prestador  de  serviços  (código  de  atividade  14.01),
considerando  o  desenquadramento  do  SIMEI  em  31/12/2021.
Notas  fiscais  apuradas  de  nº  09  a  29,  emitidas  no  período  de
jan/2022 a dez/2023, tendo sido apurado o valor original referente
ao ISSQN de R$ 973,05, no qual foi  devidamente atualizado e
corrigido,conforme artigo 400, I, II, "b" da Lei Complementar nº
34/2005  (Código  Tributário  Municipal).  DISPOSITIVOS LEGAIS
INFRINGIDOS: Art. 51; 53; 59; 357 e 469 da Lei Complementar
34/05 – CTM.

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS APURADAS
CÓDIGO RECEITAS APURADAS VAMOR EM R$

51 ISSQN - LEVANTAMENTO 973,04

53 ISSQN - JUROS 185,16

54 ISSQN - MULTA 810,74

TOTAL 1.968,94

O valor indicado está sujeito aos acréscimos legais previstos
na legislação (Lei Complementar nº. 123/2006 e Resolução CGSN
nº 140/2018) Percentual equivalente à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente. Art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96 c/c com
o art.35 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.

Vossa  Senhoria  fica  intimada,  no  prazo  de  30  (trinta)
dias, a contar do recebimento deste Termo, a efetuar o
r e c o l h i m e n t o  d o  T r i b u t o  o u ,  n o  c a s o  d e
discordância,interpor  recurso/impugnação  e  provas,  no
mesmo prazo.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

A  Chefia  de  Departamento  da  Vigilância  Sanitária,  no
uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto nos
artigos 17 e 24, da Portaria CVS 01/2024, no artigo 596 do
Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei
Estadual  10.083/98  (Código  Sanitário  do  Estado de  São
Paulo), torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Drogaria Sol de Itapevi Ltda (AIF nº 3963 - Art.

110 e 122 inciso I da Lei Estadual nº 10083/98) - Processo PMI nº
095046/2024.

INDEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  ASSUNÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE LEGAL:

Razão Social: Notre Dame Intermédica Saúde S.A (Protocolo
nº 072993/2024) - Processo PMI nº 072993/2024.

CANCELAMENTO DO CEVS EXISTENTE:
Razão  Soc ia l :  D roga r i a  A l  Fa rma  L tda  (CEVS :

352250507-477-000167-1-3) - processo PMI nº 094585/2024.
Romilda dos Santos Almeida
Chefe de Departamento da Vigilância Sanitária

...........................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 009 /2024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ESCOLHA DA MESA

DIRETORA PARA COMPOR O MANDATO DE

2024/2026 NO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEVI

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEVI – CMAS, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei federal nº 8742 de 07 de dezembro de

1993 - Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Alterada pela lei nº 12.435 de 06 de

julho de 2011, aplicada à espécie e pela Lei Municipal Nº 2093, de 20 de julho de

2011;

Considerando a Lei Orgânica de Assistência social em seu artigo 17;

Considerando a Resolução Nº 08/2023 que dispõe sobre o Regimento Interno

do CMAS, em seu artigo 39; e alternância entre Poder Público e Sociedade Civil;

Considerando a necessidade de eleger a Mesa Diretora para o Biênio de

2024/2026.

RESOLVE:

Obedecendo aos critérios e especifidades, composição da Mesa Diretora

sendo:

Presidente - Tathyane Delminda Fraga Silva

Vice - Presidente -Ariane Martins da cunha

1º Secretário - Celia Regina Mendes Segala Gomes

2º Secretário - Maria Luiza de Souza Torres

Itapevi 26 de agosto de 2024

Celia R. M. S. Gomes

Secretária Executiva do CMAS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Resolução CMAS nº 10/2024.

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Itapevi, no uso da

competência conferida pela a Lei Federal no 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social

(LOAS).

CONSIDERANDO a Resolução n° 237 de 14 de dezembro de 2006 do CNAS que estabelece

diretrizes para estruturação dos conselhos reformulação e funcionamento dos Conselhos de

Assistência Social. “Art.16. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política,

Financiamento e de Normas da Assistência Social, entre outras, de caráter permanente; e de

Grupos de Trabalho, de caráter temporário, para atender a uma necessidade pontual, ambos

formados por conselheiros/as”.

RESOLVE:

A atualização da composição da comissão de Visitas e Análise de Documentos, com a

finalidade de que seja realizada a análise dos requerimentos de inscrição, bem como a

documentação apresentada, e visitas às Instituições em caráter fiscalizador conforme Art. 04,

inciso lX do Regimento Interno do CMAS.

Art.1° Comissão de Visitas e Análise de Documentos

Renato Domingos de Oliveira Teixeira

Camila Silva de Oliveira

Edlene Creuslene dos Santos



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1329 | Itapevi, 01 de outubro de 2024 35

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itapevi 26 setembro de 2024.

Célia Regina M.S.Gomes

Secretária Executiva do CMAS
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 25/2024

A Prefeitura do Município de Itapevi, por intermédio da Secretaria de Cultura,

torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de

determinados  projetos  culturais  para  receberem  apoio  financeiro,  com  o

objetivo  de  incentivar  as  diversas  formas  de  manifestações  culturais  do

Município de Itapevi.

DAS  INSCRIÇÕES  E  DOCUMENTAÇÕES:  As  inscrições  são  gratuitas  e

poderão  ser  efetuadas  no  período  de  02/10/2024  até  as  17h  00  do  dia

31/10/2024.

O agente cultural deve encaminhar por meio de forma física das 08:00 às 17:00

hs na Secretaria Municipal de Cultura (Avenida Luiz Manfrinato, 194 – Centro -

Itapevi )  ou pelo email projetospnabitapevi@gmail.com 

O  referido  Edital  de  Chamamento  Público  estará  disponível  no  site  da

Prefeitura de Itapevi, no link "Chamamento Público".

SECRETARIA DE CULTURA

Secretaria de Cultura

Editais

Editais

Convocação de Convenção Partidária

Convocação de Convenção Partidária
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI – JARI ITAPEVI 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2024, às 15h00 horas, na sede da 

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, na Rod. Eng. Renê Benedito Silva, 830, 

neste Município, reuniram-se, em sessão pública, os membros da Junta Administrativa 

de Recursos de Infrações de Itapevi, nomeados pela Portaria nº 5026/2023, para 

proceder ao julgamento dos processos de recursos de infrações de trânsito relacionados 

abaixo. 

PROCESSO RECORRENTE DECISÃO 

000182/2024 IVANILDE SANTOS INDEFERIDO 

000183/2024 JOSÉ REINALDO INDEFERIDO 

000184/2024 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DEFERIDO 

000185/2024 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA SUSSAI INDEFERIDO 

000186/2024 CREDICAR LOC DE VEÍCULOS LTDA. INDEFERIDO 

000187/2024 PABLO MARCELINO FERREIRA INDEFERIDO 

000188/2024 JIDEVAL SANTOS SOUZA DEFERIDO 

000189/2024 CRISTINA SOARES RORATO DEFERIDO 

000190/2024 VINICIUS SIRICO CERQUEIRA DE SOUZA INDEFERIDO 

000191/2024 LOCALIZA RENT A CAR INDEFERIDO 

000192/2024 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. INDEFERIDO 

072568/2024 ANDERSON VITOR SOARES MATIAS DEFERIDO 

086583/2024 LUCAS SANTOS LOPES DEFERIDO 

090747/2024 CARLOS HENRIQUE PEREIRA TELES DA SILVA INDEFERIDO 

090765/2024 KAIQUE SANTOS DE SOUSA INDEFERIDO 

090833/2024 KAIQUE SANTOS DE SOUSA INDEFERIDO 

 

Autorizado por                                                                                                                                                                                                                                                    

Marcel Tenório da Costa - Presidente 

 
 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA - JARI

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana - Jari

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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Publicação de Portarias de nº 0135/2024 a 0140/2024 

0135/2024 ANA CLAUDIA FERREIRA SOARES DA SILVA 

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 
PROFESSOR) por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais, a 
partir de 07/10/2024, conforme processo 
nº 00040/2023. 

0136/2024 LUZIA OLIVEIRA PEREIRA  

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 
PROFESSOR) por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais, a 
partir de 01/10/2024, conforme processo 
nº 00085/2024. 

0137/2024 
MARINELCE CLARO DA SILVA LACERDA 

SANTOS 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, a partir de 01/10/2024, 
conforme processo nº 00113/2024. 

0138/2024 FRANCISCA DE SOUZA RIBEIRO 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, a partir de 01/10/2024, 
conforme processo nº 00125/2024. 

0139/2024 SONIA APARECIDA SARCHI 

Aposentadoria Voluntária por Idade com 
Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição, a partir de 01/10/2024, 
conforme processo nº 00130/2024. 

0140/2024 PATRICIA MARIA MARTINS CORIDOLA 

Aposentadoria Voluntária por Idade com 
Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição, a partir de 01/10/2024, 
conforme processo nº 00133/2024. 

Publicação autorizada pela Superintendente – Valéria Cristina Ianaconi 

 

 

ITAPEVIPREV

Itapeviprev

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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CONVOCAÇÃO 

AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - ANIVERSARIANTES DO MÊS DE  

OUTUBRO 

Pela presente ficam os beneficiários do ITAPEVIPREV ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 

OUTUBRO convocados a comparecer junto ao ITAPEVIPREV, sito à Rua Geraldo Vasques nº 

112 – Nova Itapevi – Itapevi SP, de 01/10/2024 à 31/10/2024 (dias úteis) das 8:00hs as 

16:00hs, com RG/CPF e comprovante de endereço recente, para fins de Recadastramento 

Anual/2024, o não comparecimento acarretará na suspensão do pagamento do benefício, 

até que seja regularizada a situação pelo inativo ou pensionista, conforme disposto no art. 

26 da Lei Complementar nº 92/2017. 

Valéria Cristina Ianaconi 
Superintendente  

 

 

 

Comunicados

Comunicados




